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Decreto N'0036/2023 de 0110812023

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das
despesas orçamentárias e dá outras providências.

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

em conformidade com a Lei No 04462022 de 2111212022 e demais legislações vigentes.

DECRETA
Art. ío - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 72.820,77 (setenta e dois mil , oitocentos e vinte reais e setenta
e sete centavos ). Destinado a suplementar as seguintes dotações:

O2O9O FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

2029 MANUT. DAS ATIV. DOS SERV. DE SAUDE E ENFERMAGEM

10.301.2006.2029.3190130000.600 0BRTGACOES PATRONATS

10.301.2006.2029.3390300000.500 MATERTAL DE CONSUMO

Valor Total da Ação ( ZOZS ) R$

203í TANUT, DASATIV. DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE

10.301.2006.2031.319 t 130000.600 oBRTGACOES PATRONATS - REGTME PROPRTO

Valor Total da Ação ( ZOgt ) R$

2039 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUOE

10.30í.1007.2039.3190130000.500 0BRTGACOES PATRONATS

1 0.301. 1 007.2039.3390140000.500 DtARTA-CtVtL

10.301.1007.2039.s390300000.500 MATERTAL DE CONSUMO

10.301.1007.2039.3390320000.500 MATERTAL DE DtSTRtBUtCAO GRATUtTA

10.301.1007.2039.3390390000.500 oUTROSSERVTCOSDETERCETROS-PESSOAJURTDTCA

Valor Total da Ação ( 2039 ) R$

Valor Total do Ôrgão ( 02090 ) RS

Valor Total R$

Valor Total da Ação ( í060 ) Rt

Valor Total do Órgão ( 02090 ) Rt

Valor Total R$

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

ALGODAO DE JANDAIR A 01 IO8I2O23

HUMBERTO

AÉ. 20 - Para cobeÉura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de R$ 72.820,77 (setenta e dois mil ,

oitocentos e vinte reais e setenta e sete centavos ). Discriminado nas seguintes dotaçóes:

O2O9O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1060 AoursrçÂo DE vErcuLo ou UN|DADE MovEL
1O.301.2006.,I060.449052OOOO.601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5.500,00

1.097,05

6.597,05

1.300,00

1.300,00

8.346,50

975,00

21.332,53

19.567,69

14.702,00

u.923,72

72.820,77

72.820,77

72.820.77

72.820,77

72.820,77

72.820,77
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